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nal de Ensino, para anuência à contratação, respeitada sempre 
a ordem de classificação, para comprovação das condições 
estabelecidas no artigo 4º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, além das previstas em edital.

3. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão para anuência à contratação serão publicadas no Diá-
rio Oficial do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
dias da data da escolha de vagas.

4. O candidato admitido deverá submeter-se à avaliação 
médica (laudo para exercício), observada a legislação vigente.

5. O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 
(um) ano, improrrogável, contado a partir da data de publicação 
do resultado final.

6. Este Edital atende às condições estabelecidas pela 
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria 
de Gestão Pública, conforme disposto no inciso II do artigo 2º 
da Lei Complementar nº 1.093/2009, artigo 5º do Decreto nº 
54.682/2009 e Instrução Normativa - UCRH 2/2009.

XI - CONTEÚDOS DA PROVA
1- LÍNGUA PORTUGUESA
Aspectos Gramaticais:
Ortografia Oficial,
Divisão silábica,
Pontuação,
Concordância nominal e verbal,
Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e 

adjetivos.
Texto:
Compreensão e interpretação.
2- MATEMÁTICA
Operações fundamentais: Adição, Subtração, Multiplicação 

e Divisão,
Números racionais absolutos,
Sistema métrico decimal.
3- CONHECIMENTOS GERAIS
História e Geografia do Brasil,
Atualidades.

 (15-16-17)
Comunicado
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA
O Dirigente Regional da Diretoria de Ensino Região - Leste 

4, nos termos da Lei Complementar 1.093, de 16 de julho de 
2009, artigo 5º, CONVOCA para escolha de vagas, os candidatos 
abaixo classificados, aprovados e remanescentes do Concurso 
Público de Agente de Organização Escolar/2008, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos.

A relação de vagas disponíveis consta no inciso III deste 
Edital.

I - LOCAL DE ESCOLHA e QUADRO DE CHAMADA
Vagas Disponíveis: 15
Candidatos convocados - Lista Geral - de n.º 724 ao n.º 930
DATA: 21/06/10
LOCAL: Sede da Diretoria de Ensino - Leste 4 - Rua Dona 

Matilde, nº 35 - Vila Matilde
HORÁRIO: 14h
II - INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - o candidato que anuir à convocação, mesmo sendo con-

tratado, não perderá direto à classificação obtida no concurso 
público, nem à respectiva escolha de vagas.

3 - a chamada para escolha de vaga obedecerá, rigoro-
samente, a ordem de Classificação Final, Lista Geral, em Nível 
Regional - de Diretoria de Ensino.

4 - o candidato convocado deverá comparecer munido de 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSO-
AS FÍSICAS - CPF.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

III - Vagas Disponíveis
DER - Leste 4

 (15-16-17)
Comunicado
Processo de Credenciamento Professor Coordenador 2010 - 

Professores Credenciados Ciclo II e Ensino Médio
Adauto Gonçalves de Almeida RG 6.672.953-1, Adriana 

Domingues Pereira Kamada RG 15.887.422, Adriana Panetta 
Dobinco RG 22.293.258-2, Ailton Ribeiro RG 4.275.291-6, Alcyr 
de Almeida Junior RG 11.677.443-5, Alexandre Henrique Gama 
RG 30.712.030-2, Ana Lucia Pereira dos Santos RG 14.461.400-
5, Ana Lucia Polideli RG 32.684.495-8, Ana Maria Fava Moreno 
RG 10.678.783-4, Ana Maria Rodrigues da Silva RG 8.440.920, 
Ana Paula Antunes F. da Silva RG 33.313.040-6, Ana Paula 
Augusto Marinho RG 21.146.399, Ana Paula Pretelli N. da Silva 
RG 21.776.568-3, Andréia de Oliveira Stoianof RG 32.440.199-1, 
Angela Cristina Antunes Conceição RG 25.512.039-4, Angélica 
Pereira dos Santos RG 24.340.426-8, Angelina Aparecida Paião 
Costa RG 13.461.136-6, Antonio Adilson Santos RG 17.282.816, 
Aosmary Oliveira Matutino RG 23.884.916-8, Aparecida Rodri-
gues Cardoso RG 28.133.659-3, Ariosvaldo Ferreira Luz RG 
8.744.455, Asime Nayef Ali Abdallah RG 18.173.526-x, Beatriz 
Francisca de Sousa 20.590.457-9, Berenice Alves de Amorim RG 
21.420.381-5, Carlos Antonio Mendes Bispo RG 16.381.028, 
Carlos Fernando de Almeida RG M-7.928.832, Carlos Roberto 
Bortolotto RG 10.133.388-2, Carmen Medeiros Lima RG 
16.657.349-8, Celeste Aparecida Tobias RG 30.673.726-7, Cíntia 
Mara de Oliveira Souza RG 21.399.000-3, Claudia Alessandra 
Pontes Duarte RG 23.883.965-5, Cláudia Cristiane Monteiro RG 
20.605.236, Cláudia Elisabete da Silva RG 20.082.176-3, Cláudia 
Rigonati de Godoi Pizano RG 21.178.338-1, Claudiomira de 
Jesus de Alencar RG 10.116.468-3, Clayton Ferreira da Rocha RG 
29.481.774-8, Clederson Passos Alves RG 41.394.108-5, Cleide 
da Silva Santos RG 17.661.393-6, Cristiane Soares Nascimento 
de Assis RG 16.273.892-4, Cristina Felix Pereira de Godoy RG 
21.182.607-8, Dalila de Jesus Saldanha Stok RG 5.534.778, Dara 
Sabino Calaça RG 27.156.831-8, Denise Giannaros RG 
20.763.862-7, Denise Marli Duarte Mota RG 26.349.040-3, 
Denise Neves de Carvalho Ramos RG 25.580.373-4, Diná Rosa 
Lima Ruas RG 30.909.684-4, Dinéia Pinto da Silva RG 
17.678.229, Edinaldo Figueiredo de Lima RG 21.833.556-8, 
Edmilson Figueiredo de Lima RG 20.082.041, Edna Correia da 
Silva Andrulis RG 6.687.304-6, Ednaldo Santana dos Santos RG 
37.255.900-1, Ednei Carmo do Nascimento Oliveira RG 
12.925.670-5, Edson Rodrigues RG 14.486.184, Eduardo Santia-
go de Morais RG 28.928.977-4, Elaine Aparecida Silva Teixeira 
RG 25.546.588-9, Elaine Gene Ablen Oliveira RG 11.111.245-x, 
Elenice Rosana Salas RG 17.479.113-6, Elenyr Garcia Jordão RG 
6.979.433-9, Eliana Del Valle Corrêa RG 18.839.853-3, Eliane 
Boniolo Barone RG 17.270.182-x, Eliane Dias Ferreirinha RG 
16.946.146-4, Eliete Aparecida Pelhe R. Abdul Ghani RG 
16.311.933-8, Eliete Soares de Oliveira RG 12.542.581-8, Elisa-
bete de Queiroz Guedes RG 8.437.809, Elisabeth Leão dos San-
tos RG 11.826.363-8, Erica Simões Yoshida RG 26.280.017-2, 
Erika Roberta de Oliveira RG 27.584.535-7, Erliete Bononi 
Zeman do Nascimento RG 15.867.465-0, Eunice Silva RG 
18.152.750-9, Ezequias de Almeida Filho RG 11.793.826-9, Fabio 
Luiz Micheletti RG 22.168.001-9, Fábio Valverde RG 22.920.578-
1, Fátima Aparecida Raimondi Alves RG 15.183.887-2, Fátima 
Rosângela Gebin RG 12.984.990-x, Flavia de Melo Araujo RG 
25.600.713-5, Flávia Regina Domingos dos Santos RG 
16.477.566-3, Flávio da Silva RG 27.561.441-4, Francisco Alen-
car RG 36.944.467-x, Gerson Fernandes Costa Lima RG 

EE Prof. Ascânio de Azevedo Castilho - Av. Lider 2168 - 
Cidade Lider.

EE Walter Belian - Rua São Sergio, 33 - Jd. Santa Adélia.
2. Ao efetuar a inscrição o candidato deverá apresentar 

original e cópia do comprovante de conclusão do Ensino Funda-
mental - Ciclo I. (1ª à 4ª série).

3. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá informar e 
apresentar - para fins de análise de títulos, se for o caso, os 
seguintes títulos/documentos original e cópia:

3.1. RG e CPF;
3.2. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Médio;
3.3. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Fundamen-

tal (1ª a 8ª séries);
3.4. Tempo de Serviço exercido na função de Agente de 

Serviços Escolares (original e com data base de 31/05/2010);
3.5. Encargos de Família - para critério de desempate. 

(Certidão de Nascimento ou cópia da Declaração de Imposto de 
Renda onde deverá constar número de dependentes).

V - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 
e pelas prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência 
de que é portador seja compatível com as atribuições da função 
de Agente de Serviços Escolares.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá encaminhar laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

4. Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
683/1992, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da 
lista de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
na prova objetiva deste processo seletivo simplificado deverão 
submeter-se à Perícia Médica para verificação da compatibilida-
de de sua deficiência com o exercício das atribuições da função.

5. De acordo com o Inciso II, do artigo do 4º da LC 
1093/2009, o candidato não poderá ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada.

VI - DA PROVA e SUA AVALIAÇÃO
1. A prova será elaborada e avaliada pela Diretoria de 

Ensino - Região Leste 4.
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório 

será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha e 
versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Gerais e Atualidades.

3. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 80 (oitenta) 
pontos, valendo 2 (dois) pontos cada questão.

4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 40,0 (quarenta) pontos.

5. O candidato será convocado para realização da prova 
objetiva, por meio de Edital publicado nos dias 27, 28 e 29 
de julho no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção 
I - Concursos e no site (http://deleste4.edunet.sp.gov.br) pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

6. A prova objetiva será aplicada no dia 01/08/2010, às 9 
horas, com duração de 4 horas e será realizada no município 
de São Paulo.

7. O gabarito será publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e no site da Diretoria de Ensino - Região Leste 4 
(http://deleste4.edunet.sp.gov.br), no dia 03/08/2010.

8. O resultado da prova será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no site da Diretoria de Ensino - Região 
Leste 4 (http://deleste4.edunet.sp.gov.br), até 17/08/2010.

VII - DOS TÍTULOS e SUA AVALIAÇÃO
1. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Diretoria de Ensino.
2. Serão considerados títulos, com os valores a seguir 

especificados:
Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (Ciclo 

II) - 5 (cinco) pontos;
Certificado de Conclusão do Ensino Médio - 10 (dez) pontos;
Atestado ou Declaração constando o tempo de experiên-

cia profissional em limpeza (com data base de 31/05/2010), 
manutenção e conservação de escola, assim como ao controle e 
preparo da merenda escolar. A mencionada experiência poderá, 
ainda, ser comprovada por meio de Certidão Pública e/ou regis-
tro em Carteira Profissional e/ou Declaração em papel timbrado 
emitida pelo Setor de Pessoal ou Órgão de Recursos Humanos 
legalmente habilitados de Instituição Pública/Privada - 0,001 
ponto por dia - Máximo de 5.000 dias = 5,0 (cinco) pontos.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A classificação final será apurada com base nos pontos 

obtidos na Prova Objetiva somados aos títulos.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

2.2. Em relação à atividade a ser desempenhada:
2.2.1. Ensino Médio completo;
2.2.2. Maior tempo de experiência;
2.2.3. Ensino Fundamental completo;
2.2.4. Maiores encargos de família;
2.2.5. Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
3. Os candidatos habilitados serão classificados, em ordem 

decrescente da nota final, em duas listas, sendo uma geral com 
a relação de todos os candidatos aprovados, inclusive os porta-
dores de deficiência e uma especial com a relação apenas dos 
portadores de deficiência.

4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(D.O.) e no site da Diretoria de Ensino - Região Leste 4 (http://
deleste4.edunet.sp.gov.br), pelo Dirigente Regional de Ensino, as 
listas de Classificação Final Geral e Especial no dia 24/08/2010.

5. O candidato cuja deficiência não for configurada pelo 
Órgão Competente, constará apenas da lista de Classificação 
Final Geral.

IX - DOS RECURSOS
1. O candidato poderá interpor recurso:
1.1. Contra o gabarito da prova, no prazo de 2 (dois) dias, 

contados de sua publicação,
1.2. Contra a avaliação dos títulos:
1.2.1. Para recorrer, o candidato deverá entregar requeri-

mento dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente 
fundamentado, no prazo de 3 (três) dias contados da publicação 
da relação de aprovados.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. O candidato não receberá nenhuma convocação, via 

correio, por ocasião da prova, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado, as publi-
cações de todos os Editais e Comunicados, que também serão 
amplamente divulgados pela Diretoria de Ensino.

2. Os candidatos aprovados e classificados serão aproveita-
dos em vagas existentes ou que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo convocados 
por publicação em Diário Oficial do Estado, pelo Dirigente Regio-

fundamentado, no prazo de 3 (três) dias contados da publicação 
da relação de aprovados.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. O candidato não receberá nenhuma convocação, via 

correio, por ocasião da prova, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado, as publi-
cações de todos os Editais e Comunicados, que também serão 
amplamente divulgados pela Diretoria de Ensino.

2. Os candidatos aprovados e classificados serão aproveita-
dos em vagas existentes ou que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo convocados 
por publicação em Diário Oficial do Estado, pelo Dirigente Regio-
nal de Ensino, para anuência à contratação, respeitada sempre 
a ordem de classificação, para comprovação das condições 
estabelecidas no artigo 4º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, além das previstas em edital.

3. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão para anuência à contratação serão publicadas no Diá-
rio Oficial do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
dias da data da escolha de vagas.

4. O candidato admitido deverá submeter-se à avaliação 
médica (laudo para exercício), observada a legislação vigente.

5. O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 
(um) ano, improrrogável, contado a partir da data de publicação 
do resultado final.

6. Este Edital atende às condições estabelecidas pela 
Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, da Secretaria 
de Gestão Pública, conforme disposto no inciso II do artigo 2º 
da Lei Complementar nº 1.093/2009, artigo 5º do Decreto nº 
54.682/2009 e Instrução Normativa – UCRH 2/2009.

XI – CONTEÚDOS DA PROVA
1- LÍNGUA PORTUGUESA
Aspectos Gramaticais:
Ortografia Oficial,
Divisão silábica,
Pontuação,
Concordância nominal e verbal,
Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e 

adjetivos.
Texto:
Compreensão e interpretação.
2- MATEMÁTICA
Operações fundamentais: Adição, Subtração, Multiplicação 

e Divisão,
Números racionais absolutos,
Sistema métrico decimal.
3- CONHECIMENTOS GERAIS
História e Geografia do Brasil,
– Atualidades.

 (15-16-17)
Notificação
O Presidente da Comissão de Apuração Preliminar, desig-

nada por Portaria do Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria 
de Ensino- Leste 5, de 19-05-2010, notifica Antonio Tadeu 
Ferreira, RG 6.560.353, PEB II, a comparecer no dia 17-06-
2010, às 13h30, na sede da referida Comissão (DE-Leste 5), 
instalada à Rua Celso de Azevedo Marques, 502, Alto da Mooca, 
São Paulo- Capital, para prestar declaração no Processo nº 
1042/0009/2010.
 (12-15-16)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4
Comunicado
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Serviços Esco-

lares
Edital de Abertura de Inscrição
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Leste 4, com fundamento no inciso X do artigo 115 da 
Constituição do Estado e no inciso II do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, na Resolução SE 
67, de 1º de outubro de 2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental de 11 de fevereiro de 2010, publicada no Diário 
Oficial de 12 de fevereiro de 2010, torna pública a abertura do 
Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, em caráter 
excepcional, para contratação de servidores para exercerem em 
caráter temporário e em jornada completa de trabalho, a função 
de Agente de Serviços Escolares, do Quadro de Apoio Escolar da 
Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final.

Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a serem 
publicadas, ficarão reservadas 5% (cinco por cento) do total, 
para candidatos portadores de deficiência, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RG PS e 
serão contribuintes do INSS.

I - DOS VENCIMENTOS e DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Serviços Escolares 

correspondem ao valor de R$ 628,13 (seiscentos e vinte e oito 
reais e treze centavos).

2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 40 
(quarenta) horas semanais.

II - DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO a SER EXER-
CIDA

De acordo com o artigo 5º da Lei Complementar nº 888, 
de 28 de dezembro de 2000, ao Agente de Serviços Escolares 
cabe realizar tarefas relacionadas à limpeza, manutenção e 
conservação da escola, assim como ao controle e preparo da 
merenda escolar.

III - DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER a FUNÇÃO
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Fundamental - Ciclo I;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
IV - DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições serão realizadas no período de 21/06/2010 

até 24/06/2010 das 9 às 17 horas, estando os candidatos isentos 
do pagamento de qualquer taxa, nas seguintes escolas da Dire-
toria de Ensino - Região Leste 4:

EE Romeu Montoro - Rua Luis Juliane, 422 - Vila Renato.
EE Dom Bernardo Rodrigues Nogueira - Rua Dom João 

Maria Ogno,481 - Vila Matilde.
EE Profª. Maria Augusta de Àvila - Rua Fernandes Pereira, 

690 - Arthur Alvim.
EE Profª. Maria Ferraz de Campos- Rua João Teodoro, 453 

- Vila Carmosina.
EE Dona Pilar Garcia Vidal - Rua Pastor Agenor Caldeira 

Diniz, 48 - Jd. IV Centenário.
EE Eng. Otávio Marcondes Ferraz - Av. Waldermar Tietz,1477 

- Arthur Alvim.
EE São João Evangelista - Rua Forte Cananéia, 05 - Pq. 

São Lourenço.
EE José Talarico - Av. Waldemar Carlos Pereira, 452 - Vila 

Dalila.
EE Prof. João Camargo - Rua Angelo de Cândia, 2868 - São 

Matheus.
EE Sapobemba - Rua Senador Nilo Coelho, 55 - Jd. Sapo-

bemba.

IV – DA INSCRIÇÃO
1. A inscrição será realizada nas seguintes unidades esco-

lares da Diretoria de Ensino – Região Leste 5, no período das 9 
horas de 21/06/2010 até as 17 horas de 24/06/2010, estando o 
candidato isento do pagamento de qualquer taxa.

1.1 – EE André Ohl, localizada na Av. Sapopemba, nº 3.244 
– Vila Diva

1.2 – EE Santos Amaro da Cruz, localizada na Av. da 
Barreira Grande, nº 795 – Jardim Colorado.

1.3 – EE Domingos Faustino Sarmiento, localizada na 
Rua 21 de Abril, nº 970 – Brás.

1.4 – EE Profª. Júlia Amália A. Antunes, localizada na Rua 
Luiz Pinto, nº 92 – Vila Carrão.

1.5 – EE José Chediak, localizada na Av. Do Oratório, nº 
2320 – Parque São Lucas.

1.6 – EE João Dias da Silveira, localizada na Rua Souza 
Breves, nº 80 – Tatuapé.

1.7 – EE Orville Derby, localizada na Rua Saigon, nº 55 – 
Vila Formosa

1.8 – EE Florinda Cardoso, localizada na Rua Itauna, nº 
748 – Vila Maria.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá informar e 
apresentar – para fins de análise de títulos, se for o caso, os 
originais e cópias dos seguintes títulos/documentos:

2.1. RG e CPF;
2.2. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Médio;
2.3. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Fundamen-

tal (1ª a 8ª séries);
2.4. Tempo de Serviço exercido na função de Agente de 

Serviços Escolares: data-base 31/05/1010;
2.5. Encargos de Família – para critério de desempate.
V – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 
e pelas prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência 
de que é portador seja compatível com as atribuições da função 
de Agente de Serviços Escolares.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá encaminhar laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

4. Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
683/1992, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da 
lista de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
na prova objetiva deste processo seletivo simplificado deverão 
submeter-se à Perícia Médica para verificação da compatibilida-
de de sua deficiência com o exercício das atribuições da função.

5. De acordo com o Inciso II, do artigo do 4º da LC 
1093/2009, o candidato não poderá ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada.

VI - DA PROVA e SUA AVALIAÇÃO
1. A prova será elaborada e avaliada pela Diretoria de 

Ensino – Região Leste 5
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório 

será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha e 
versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Gerais e Atualidades.

3. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 80 (oitenta) 
pontos, valendo 2 (dois) pontos cada questão.

4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 40,0 (quarenta) pontos.

5. O candidato será convocado para realização da prova 
objetiva, bem como para entrega de títulos por meio de Edital a 
ser publicado nos dias 27, 28 e 29/07/2010 no Diário Oficial do 
Estado - Poder Executivo – Seção I – Concursos e no site (http://
deleste5.edunet.sp.gov.br) pelo Dirigente Regional de Ensino.

6. A prova objetiva será aplicada no dia 01/08/2010, às 8 
horas, com duração de 4 horas e será realizada no município 
de São Paulo.

7. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino – Região Leste 5 (http://deleste5.edunet.sp.gov.br), no 
período de 03/08/2010 até 06/08/2010.

VII - DOS TÍTULOS e SUA AVALIAÇÃO
1. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Diretoria de Ensino.
2. Serão considerados títulos, com os valores a seguir 

especificados:
2.1 Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental 

(Ciclo II) – 5 (cinco) pontos;
2.2 Certificado de Conclusão do Ensino Médio – 10 (dez) 

pontos;
2.3 Atestado ou Declaração constando o tempo de expe-

riência profissional em limpeza, manutenção e conservação de 
escola, assim como ao controle e preparo da merenda escolar. 
A mencionada experiência poderá, ainda, ser comprovada por 
meio de Certidão Pública e/ou registro em Carteira Profissional 
e/ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pes-
soal ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de 
Instituição Pública/Privada – 0,001 ponto por dia - Máximo de 
5.000 dias = 5,0 (cinco) pontos.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO
1. A classificação final será apurada com base nos pontos 

obtidos na Prova Objetiva somados aos títulos.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
se-à preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal n.º 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.

2.2. Em relação à atividade a ser desempenhada:
2.2.1. Ensino Médio completo;
2.2.2. Maior tempo de experiência;
2.2.3. Ensino Fundamental completo;
2.2.4. Maiores encargos de família;
2.2.5. Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
3. Os candidatos habilitados serão classificados, em ordem 

decrescente da nota final, em duas listas, sendo uma geral com 
a relação de todos os candidatos aprovados, inclusive os porta-
dores de deficiência e uma especial com a relação apenas dos 
portadores de deficiência.

4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(D.O.), pelo Dirigente Regional de Ensino, as listas de Classifica-
ção Final Geral e Especial.

5. O candidato cuja deficiência não for configurada pelo 
Órgão Competente, constará apenas da lista de Classificação 
Final Geral.

IX - DOS RECURSOS
1. O candidato poderá interpor recurso:
1.1. Contra o gabarito da prova, no prazo de 2 (dois) dias, 

contados de sua publicação,
1.2. Contra a avaliação dos títulos:
1.2.1. Para recorrer, o candidato deverá entregar requeri-

mento dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente 


